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Relatério

De iniciativa do Vereador, nome em epigrafe, o Substitutivo n°. 2
ao Projeto de Lei n°® 45/2014 tem o objetivo de determinar a reserva de vagas
de estacionamento para pessoas que especifica nas adjacéncias do forum
Raimundo Céandido e da outras providéncias.

E o relatorio.

Fundamentacao

Quanto ao mérito da proposicdo em relevo, tem-se que é louvavel
que 0 mesmo seja aprovado por atender ao interesse publico.

Diante disso tudo nédo enxergo qualquer empecilho para que seja a
matéria aprovada por esta Casa Legislativa.

Conclusdo



Ante 0 exposto, 0 Substitutivo n° 2 ao Projeto de Lei n°. 45/2014
preenche os requisitos de um mérito positivo, e em razao disso, voto favoravel
a sua aprovacao.

Plenario Vereador Geraldo Melgaco de Abreu, 16 de outubro de
2014.
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